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          CERTIDÃO

Continuação  da Certidão da matrícula 51951 - CERTIFICO,   finalmente que as referências
constantes  deste  Cartório a partir de sua instalação e funcionamento em 22 de Abril de
1982  e até 03  de Setembro de 2018,  relativas, exclusivamente a Matrícula  51951,  são
as  mencionadas  nesta  Certidão.  A   presente  certidão  é assinada digitalmente e tem
validade  jurídica nos termos do arts. 13 a 17 do Provimento 02/2013 da Presidência e da
Corregedoria  do  TJPE,  publicado  no  DJE  de 03/04/2013.   Emolumentos  R$ 33,72 (10%
FERC), e TSNR R$ 6,74, de acordo com a Tabela "E" da Lei Estadual nº 11.404/96, alterada
pela  Lei nº 12.148/01. Válido somente com selo de autenticidade e fiscalização conforme
resolução    131/99,  do  TJ/PE.  (Matr.:  51951.  N.ordem:  316891).    Selo   digital:
0073742.FAF08201801.04672.    CONSULTE    AUTENTICIDADE  em  www.tjpe.jus.br/selodigital
(Prov.01/2014  DJE  04/02/2014).  CERTIDÃO  expedida  ao usuário em:04/09/2018 10:17:51.
                             Recife, 4 de setembro de 2018.

                           ___________________________________
                             PAULO ROBERTO OLEGARIO DE SOUSA
                                         Oficial
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